
 
INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

NOTA TÉCNICA Nº 32/2017/CGCQES/DAES

PROCESSO Nº 23036.004395/2017‐64

INTERESSADO: DIRETORIA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

1. OBJETIVO

O  objeĕvo  desta  Nota  Técnica  é  apresentar  a metodologia  uĕlizada  no  cálculo  do  Conceito  Enade  referente  ao  ano  de  2016.  Os  procedimentos
descritos  seguem  as  instruções  estabelecidas  pela  Portaria  Normaĕva  nº  40  de  12  de  dezembro  de  2007,  republicada  em  2010,  e  alterada  pela
Portaria Normaĕva nº 23, de 20 de dezembro de 2016.

 

2. INTRODUÇÃO

O Conceito Enade é um indicador de qualidade que avalia os cursos de graduação a parĕr dos resultados obĕdos pelos estudantes no Enade (Exame
Nacional de Desempenho de Estudantes)1. Os cálculos descritos a seguir consideram apenas os estudantes concluintes das Insĕtuições de Educação
Superior  (IES)  que  fazem parte  do  Sistema Nacional  de Avaliação  da  Educação  Superior  (Sinaes),  inscritos  pelas  IES  na  condição  de  regular  e  que
compareceram ao exame.

Desde 2015, o Conceito Enade tem sido calculado e divulgado para cada curso de graduação avaliado, idenĕficado pelo código de curso constante no
sistema e‐MEC uĕlizado pelas IES para inscrição de estudantes e enquadramento em uma das áreas de avaliação do Enade elencadas no arĕgo 1º da
Portaria Normaĕva do MEC nº 5, de 9 de março de 2016 (disponíveis no Anexo I), de acordo com a metodologia explicitada nesta Nota Técnica. 

 

3. INFORMAÇÕES UTILIZADAS PARA O CÁLCULO DO CONCEITO ENADE

O Cálculo do Conceito Enade, realizado por código de curso, leva em consideração as seguintes informações:

a) o número de estudantes concluintes parĕcipantes;

b) o desempenho dos estudantes concluintes na parte de Formação Geral (FG) do exame;

c) o desempenho dos estudantes concluintes  na parte de Componente Específico (CE) do exame.

 

4. CONDIÇÃO PARA QUE UM CURSO TENHA O CONCEITO ENADE CALCULADO

Para que um curso tenha o Conceito Enade calculado, é preciso que ele possua ao menos dois estudantes concluintes parĕcipantes do exame. Cursos
com menos de dois parĕcipantes ficam “Sem Conceito (SC)” para preservar a idenĕdade do estudante, de acordo com o exposto no § 9º do arĕgo 5º
da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004: “Na divulgação dos resultados da avaliação é vedada a idenĕficação nominal do resultado individual obĕdo
pelo aluno examinado, que será a ele exclusivamente fornecido em documento específico, emiĕdo pelo INEP”.

 

5. PADRONIZAÇÃO E REESCALONAMENTO

Todas as medidas originais, referentes ao Conceito Enade, são padronizadas e reescalonadas para assumirem valores de 0 (zero) a 5 (cinco), na forma
de variáveis conėnuas.

O processo de padronização e reescalonamento passa por duas etapas: (a) cálculo do afastamento padronizado de cada curso de graduação, fazendo‐
se uso das médias e dos desvios‐padrão calculados por área de avaliação, como mostram as equações 1 a 8; e (b) transformação dos afastamentos
padronizados em notas padronizadas que também assumem valores de 0 (zero) a 5 (cinco), como especificam as equações 9 e 10.

O passo inicial para o cálculo do Conceito Enade de um curso de graduação é a obtenção do desempenho médio de seus concluintes na Formação
Geral (FG) e no Componente Específico (CE) do exame.2 Para o cálculo do desempenho médio do curso de graduação c, da área de avaliação k,  na
Formação Geral, uĕliza‐se a equação seguinte:

          (1)

Onde:

FGck é a nota bruta em Formação Geral do curso de graduação c da área de avaliação k;

FGick é a nota bruta em Formação Geral do concluinte i do curso de graduação c da área de avaliação k; e

N é o número de concluintes parĕcipantes do curso de graduação c da área de avaliação k.

 

Para o cálculo do desempenho médio do curso de graduação c, da área de avaliação k, no Componente Específico, uĕliza‐se a seguinte equação:

                   (2)
 

Onde:



CEck é a nota bruta em Componente Específico do curso de graduação c da área de avaliação k;

CEick é a nota bruta em CE do concluinte i do curso de graduação c da área de avaliação k; e

N é o número de concluintes parĕcipantes do curso de graduação c da área de avaliação k.

 

O segundo passo é a obtenção da média nacional da área de avaliação k em FG e CE. Para o cálculo da média nacional da área de avaliação k na
Formação Geral uĕliza‐se a equação a seguir:

          (3)

Onde:

 é a média em FG da área de avaliação k;

FGck é a nota bruta em FG do curso de graduação c da área de avaliação k; e

T é o número de cursos de graduação da área de avaliação k.

Os  cursos  de  graduação  com  desempenho  médio  igual  a  zero  e  aqueles  com  menos  de  2  (dois)  concluintes  parĕcipantes  no  Exame  não  são
considerados no cálculo das médias e dos desvios‐padrão nacionais da área de avaliação.

 

Para o cálculo da média nacional da área de avaliação k no Componente Específico uĕliza‐se a equação 4.

          (4)

Onde:

 é a média em CE da área de avaliação k;

CEck é a nota bruta em CE do curso de graduação c da área de avaliação k; e

T é o número de cursos de graduação da área de avaliação k.

 

Em  seguida,  calcula‐se  o  desvio‐padrão  nacional  de  cada  área  de  avaliação  k  em  FG  e  CE.  Para  o  cálculo  do  desvio‐padrão  nacional  da  área  de
avaliação k na Formação Geral uĕliza‐se equação seguinte:

          (5)

Onde:

SFGk é o desvio‐padrão em FG da área de avaliação k;

FGck é a nota bruta em FG do curso de graduação c da área  de avaliação k;

 é a média de FG da área de avaliação k; e

T é o número de cursos de graduação da área de avaliação k.

 

Para o cálculo do desvio‐padrão nacional da área de avaliação k no Componente Específico uĕliza‐se a equação seguinte.

          (6)

Onde:

SCEk é o desvio‐Padrão em CE da área de avaliação k;

CEck é a nota bruta em CE do curso de graduação c da área de avaliação k;

 é a média em CE da área de avaliação k; e

T é o número cursos de graduação da área de avaliação k.

 

O próximo passo consiste em se calcular os afastamentos padronizados em FG e CE de cada curso de graduação c. Para o cálculo do afastamento
padronizado na Formação Geral uĕliza‐se a equação a seguir:

          (7)



Onde:

ZFGc é o afastamento padronizado em FG do curso de graduação c;

FGck é a nota bruta em FG do curso de graduação c da área de avaliação k;

 é a média em FG da área de avaliação k; e

SFGk é o desvio‐padrão em FG da área de avaliação k.

 

Para o cálculo do afastamento padronizado no Componente Específico uĕliza‐se a seguinte equação:

          (8)

Onde:

ZCEc é o afastamento padronizado em CE do curso de graduação c;

CEck é a nota bruta em CE do curso de graduação c da área de avaliação k;

 é a média em CE da área de avaliação k; e

 SCEk é o desviopadrão em CE da área de avaliação k.

 

Para que todos os cursos de graduação tenham suas notas de FG e CE numa escala de 0 (zero) a 5 (cinco), efetua‐se a interpolação linear, obtendo‐se,
assim,  respecĕvamente,  as Notas Padronizadas de  FG e CE de  cada  curso de  graduação  c. Os  cursos de  graduação  com afastamento padronizado
menor que ‐3 e maior que +3 recebem nota padronizada igual a 0 (zero) e 5 (cinco), respecĕvamente, e não são uĕlizadas como mínimo ou máximo
no cálculo do Conceito Enade, por serem considerados discrepantes (outliers) em relação aos demais.

No que se refere à Formação Geral, uĕliza‐se a equação seguinte:

         (9) 
 

Onde:

NPFGc é a nota padronizada em FG do curso de graduação c;

ZFGc é o afastamento padronizado em FG do curso de graduação c;

ZFGkmin é o afastamento padronizado mínimo em FG da área de avaliação k; e

ZFGkmax é o afastamento padronizado máximo em FG da área de avaliação k.

 

Para a obtenção da nota padronizada do curso de graduação c referente ao Componente Específico uĕliza‐se a equação a seguir:

          (10)

Onde:

NPCEc é a nota padronizada em CE do curso de graduação c;

ZCEc é o afastamento padronizado em CE do curso de graduação c;

ZCEkmin é o afastamento padronizado mínimo em CE da área de avaliação k; e

ZCEkmax é o afastamento padronizado máximo em CE da área de avaliação k.

 

6. FÓRMULA DO CONCEITO ENADE

A Nota dos Concluintes no Enade do curso de graduação c (NCc) é a média ponderada das notas padronizadas do respecĕvo curso de graduação em FG
e CE, sendo 25% o peso da Formação Geral e 75% o peso do Componente Específico da nota final, como mostra a equação 11.

          (11)

Onde:

NCc é a nota dos concluintes no Enade do curso de graduação c;

NPFGc é a nota padronizada em FG do curso de graduação c; e

NPCEc é a nota padronizada em CE do curso de graduação c.

 



O Conceito  Enade  é  uma  variável  discreta  que  assume  valores  de  1  a  5,  resultante  da  conversão  da Nota  dos  Concluintes  no  Enade  do  curso  de
graduação c (NCc), realizada conforme definido na Tabela 1.

 

TABELA 1 – Parâmetros de conversão do NCc em Conceito Enade

Conceito Enade
(Faixa)

NCc
 (Valor Conėnuo)

1 0 ≤ NCc < 0,945

2 0,945 ≤ NCc < 1,945

3 1,945 ≤ NCc < 2,945

4 2,945 ≤ NCc < 3,945

5 3,945 ≤ NCc ≤ 5
Fonte: Inep/Daes
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7. NOTAS EXPLICATIVAS
1  Para  esclarecimentos  adicionais  sobre  o  procedimento  de  cálculo  da  nota  final  dos  estudantes  no  Enade,  consultar  a  Nota  Técnica  nº
12/2017/CGCQES/DAES,  disponível  em:
<hĥp://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/legislacao/2015/nota_tecnica_n12_2017_cgcqes_daes_calculo_da_nota_final_do_enade.pdf>.
2 As Notas Gerais dos cursos, incluindo o desempenho médio dos estudantes em FG e CE, são divulgadas no portal do Inep em conjunto às demais
notas em formato bruto (GERck) e padronizado (NPGERc), embora não sejam uĕlizadas no cálculo do Conceito Enade. Seus cálculos são realizados a
parĕr da ponderação com 25% do peso para FG e 75% para CE e seguem os mesmos procedimentos de padronização e reescalonamento descritos na
seção 4 desta nota técnica.

 

8. ANEXO I ‐ ÁREAS DE AVALIAÇÃO DO ENADE EM 2015

CÓDIGO ÁREA DE ENQUADRAMENTO
17 AGRONOMIA
55 BIOMEDICINA
35 EDUCAÇÃO FÍSICA
23 ENFERMAGEM
19 FARMÁCIA
36 FISIOTERAPIA
27 FONOAUDIOLOGIA
12 MEDICINA
5 MEDICINA VETERINÁRIA
28 NUTRIÇÃO
6 ODONTOLOGIA
38 SERVIÇO SOCIAL
51 ZOOTECNIA
90 TECNOLOGIA EM AGRONEGÓCIO
95 TECNOLOGIA EM ESTÉTICA E COSMÉTICA
92 TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL
91 TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR
69 TECNOLOGIA EM RADIOLOGIA
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